
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 71 5/2024-GP

"Dispõe sobre a designação inlerina do

Secretário Municipal de EducaÇão, e dá

outras providências".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

AÍt. ío - DESIGNAR o(a) S(a). CARLOS ALBERTO DIAS DE

BARROS, matrículas no. 5.418 17.604, portado(a) do CPF no. 058.859.474-í4,

para substituir interinamente a sra. WIIZA ALEXANDRA DE CARVALHO

RODRIGUES VITOR|NO, na função de SECRETÁR|O MUN|C|PAL DE

EDUCAÇÃO, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 02

de setembro de2024 a 01 de outubro de2024, nos termos do Art. 103, §4o da

Lei no 6.123 de 20.07.68, adotada pelo município por meio da Lei 2.836 de

02.07.97.

Nt ? - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir

de 02 de setembro de2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em 28 de agosto de 2024.
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
Pelácio Municipel Celso Galvão

Avenide Senlo Antônio, '126 - Centro - CEP 55.293-904 - Garanhuns/PE
Fonê; (087) 3762-7000
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